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EDITAL UFRJ Nº228 

 

A Diretora do Núcleo de Tecnologia Educacional para a Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 

no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontram aberta as 

inscrições para o processo seletivo de ingresso no Curso de Mestrado do Programa de Pós-graduação 

Educação em Ciências e Saúde. 

 

I – Da Comissão do Processo Seletivo 

 

A Comissão do Processo Seletivo atuará nas atividades de planejamento, coordenação, supervisão, 

divulgação, execução, análise documental e avaliação de resultados. A Comissão também deliberará acerca 

de casos omissos a este edital.  

 

II - Das Inscrições 

 

II.1. – Período de recebimento das inscrições 

As solicitações de inscrição dos candidatos serão recebidas de 23/08 a 23/09/2016 em envelope lacrado. 

II.2. – Local e Horário 

Secretaria de Pós-graduação do NUTES/CCS, situada à Av. Carlos Chagas Filho, 373, Bloco A, 1º andar, 

sala 32, Cidade Universitária - CEP 21941-902 - Rio de Janeiro – RJ; 2as, 3as e 5as feiras - 9h às 16h; 4as 

feiras - 9h às 12h; 6as feiras - 9h às 15h. 

II.3. – Procedimentos para inscrição  

Os procedimentos para inscrição dos candidatos compreendem duas etapas. Só serão efetivadas as inscrições 

daqueles que tiverem cumprido as exigências de ambas as etapas. 

1
a
 etapa: Solicitação de inscrição 

Será efetuada mediante entrega da documentação obrigatória (ver item II.4) em envelope lacrado, 

constando “PROCESSO DE SELEÇÃO MESTRADO 2017” e “NOME DO CANDIDATO”. A documentação 

completa poderá ser entregue pessoalmente ou postada por Correio, via Sedex, para a Secretaria de Pós-

graduação do NUTES/CCS até o dia 23/09/2016. As solicitações enviadas via Sedex que chegarem após 

04/10/2016 não serão consideradas. Não serão aceitas inscrições com a documentação obrigatória 

incompleta. É responsabilidade do candidato acompanhar a entrega do Sedex no prazo. 

2
a
 etapa: Verificação da documentação 

A verificação da documentação será realizada em sessão pública no dia 05/10/2016 pela comissão do 

processo seletivo, em local e horário a ser divulgado no site do programa (http://www.nutes.ufrj.br/). Ao 

final do processo de verificação da documentação, será divulgada no local, e posteriormente no site, uma 

lista dos candidatos com inscrição confirmada.  

No dia 06/10/2016 será divulgada lista nominal daqueles candidatos que apresentaram pendências na 

documentação e que terão impreterivelmente até 11/10/2016 para regularizar. O conteúdo das pendências 

será informado individualmente por e-mail. Os documentos visando à regularização de pendências 

poderão ser entregues pessoalmente ou enviados via SEDEX no endereço citado no item II.2. Somente serão 

considerados os documentos relativos às pendências informadas e as correspondências que chegarem até 

11/10/2016. As pendências não incluem alterações do “anteprojeto de pesquisa”; o anteprojeto não poderá 

sofrer alterações após a entrega.  

No dia 13/10/2016, será divulgada lista nominal final daqueles candidatos que entregaram a documentação 

em conformidade com as exigências do edital. Após essa data, nenhum documento será aceito sob qualquer 

hipótese ou alegação. 

http://www.nutes.ufrj.br/


 2 

 

 

 

II.4. Documentação Obrigatória 

Os seguintes documentos deverão estar no envelope lacrado entregue para a solicitação de inscrição: 

a) Ficha de inscrição para o Processo Seletivo do Mestrado (Disponível no site http://www.nutes.ufrj.br/); 

b) Anteprojeto de pesquisa em 2 vias: i) uma no formato digital (gravado em CD, DVD ou PENDRIVE, com 

arquivo único no formato “.pdf”) e; ii) outra no formato impresso em papel. O anteprojeto de pesquisa deve 

necessariamente estar bem articulado a uma das linhas de pesquisa do programa (ver descrição das linhas de 

pesquisa no site http://www.nutes.ufrj.br/). Sobre o formato do projeto, ver item VII.1; 

c) Cópia impressa, com Link de acesso na Internet, do Curriculum Lattes do candidato; 

d) Para brasileiros, cópia simples dos seguintes documentos: i) Documento de identidade com foto e 

validade no território nacional; ii) CPF; iii) Diploma de graduação (somente serão aceitos diplomas de 

cursos de graduação brasileiro reconhecido pelo MEC ou de cursos de graduação estrangeiros devidamente 

revalidados). Caso o diploma não tenha sido expedido, serão aceitas cópias de declarações de colação de 

grau ou de matrícula no último período do curso de graduação com previsão de conclusão anterior ao início 

do calendário oficial das atividades acadêmicas de Pós-graduação da UFRJ referente ao primeiro semestre 

de 2017; 

e) Para estrangeiros, cópia da cédula de identidade de estrangeiros ou cópia das folhas de identificação 

(foto e assinatura) e da folha com o carimbo de entrada no país do passaporte do candidato e diploma de 

graduação (somente serão aceitos diplomas de curso de graduação brasileiro reconhecido pelo MEC ou de 

cursos de graduação estrangeiros devidamente autenticados por autoridade do país de origem); 

f) Para estrangeiros: Em caso de requerimento para isenção da prova de português, incluir na 

documentação da inscrição a Solicitação de isenção (disponível no site http://www.nutes.ufrj.br) e 

comprovante do domínio da língua portuguesa, emitido pelo Consulado Brasileiro no país de origem (ver 

item III.1 – etapa IV). 

OBS.: Caso seja aprovado no processo seletivo, o candidato deverá apresentar todos os originais dos 

documentos listados no ato da matrícula. 

 

III - Do exame de seleção 

 

III.1 Etapas do exame de seleção 

O exame de seleção constitui-se em um processo organizado em CINCO etapas. A nota mínima para 

aprovação em todas as etapas do processo seletivo é igual a 7,0 (sete). Serão considerados eliminados os 

candidatos que obtiverem nota inferior a esta em uma das etapas do processo. 

Etapa I) Avaliação do anteprojeto de pesquisa, eliminatória.  

 Critérios para avaliação: vinculação e adequação às linhas de pesquisa do NUTES; clareza e correção do 

texto; definição do objeto e questões de pesquisa; referencial teórico (pertinência e atualidade); 

encaminhamento metodológico; coerência entre referencial teórico e encaminhamento metodológico; 

viabilidade de execução em no máximo 24 meses. 

Etapa II) Prova escrita, eliminatória.  

 Critérios para avaliação: clareza na exposição e articulação de ideias; capacidade de argumentação; 

correção no uso da língua portuguesa; legibilidade; domínio do conteúdo; relação com autores e temas da 

bibliografia sugerida (Ver item III.2). 

Etapa III) Prova de Inglês, eliminatória. 
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Etapa IV) Prova de Português, eliminatória.  Somente para os candidatos estrangeiros. Os candidatos 

estrangeiros poderão solicitar isenção da prova de português desde que apresentem junto com a 

documentação obrigatória comprovante do domínio da língua portuguesa, emitido pelo Consulado Brasileiro 

em seu país de origem, com a aquiescência da Comissão de Ensino para Graduados do NUTES. 

Etapa V) Defesa oral do anteprojeto pelo candidato, eliminatória. Avaliação realizada por uma banca 

formada por professores do Programa de Pós-graduação.  

 Critérios para avaliação: Desempenho na apresentação do anteprojeto de pesquisa (sem uso de nenhum 

recurso audiovisual) e na arguição a ser realizada pela banca. Também serão avaliados a relação do 

anteprojeto apresentado com a trajetória profissional do candidato expressa no currículo lattes e a aderência 

do anteprojeto apresentado às linhas de pesquisa do programa de pós-graduação do NUTES. 

III.2  Bibliografia Sugerida  

BALL, S. Diretrizes políticas globais e relações políticas locais em educação. Currículo sem Fronteiras, v. 1, 

n. 2, p. 99-116, jul./dez, 2001. 

CACHAPUZ, A.; PRAIA, J.; JORGE, M. Da Educação em Ciências às Orientações para o Ensino de 

Ciências: um Repensar Epistemológico. Ciência & Educação, v. 10, n. 3, p. 363-381, 2004. 

http://www.scielo.br/pdf/ciedu/v10n3/05.pdf 

CANEN, A. O multiculturalismo e seus dilemas: implicações na educação. Comunicação & política, v.25, 

nº2, p.91-107, 2007. http://www.cebela.org.br/imagens/Materia/02DED04%20Ana%20Caren.pdf 

FLOR, C.C.; CASSIANI, S. O que dizem os Estudos de Linguagem na Educação Científica? Revista 

Brasileira de Pesquisa em Educação em Ciências Vol. 11 No 2, 2011 

FOUREZ, G. Crise no ensino de ciências? Investigações em Ensino de Ciências, v.8, n.2, pp.109-123, 

2003. 
MELO, J. A. Educação e Saúde: dimensões da vida e da existência humana. In: AMÂNCIO FILHO, A. (org). Saúde, 

trabalho e formação profissional. Rio de Janeiro: FIOCRUZ, 1997. p. 65-69. 

MOREIRA, A. F. B. Estudos de currículo: avanços e desafios no processo de internacionalização Cad. 

Pesqui. vol.39 no.137, May/Aug. 2009. http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0100-

15742009000200003 

OLIVEIRA, Dalila. Regulação das Políticas Educacionais Na América Latina E Suas Conseqüências Para 

Os Trabalhadores Docentes.  Educ. Soc., Campinas, vol. 26, n. 92, p. 753-775, 2005. 

RODRÍGUEZ, C. A.; KOLLING, M. G.; MESQUITA, P. Educação e saúde: um binômio que merece ser 

resgatado. Revista Brasileira de Educação Médica, v.31, n.1, pp. 60-66, 2007. 

SCHALL, V. T. Educação em saúde no contexto brasileiro - Influências sócio-históricas e tendências atuais. 

Educação em Foco, v.1, n.1, pp. 41-58, dez-mar, 2005. 

 

 

IV – Do número de vagas 

 

Serão abertas vinte e cinco (25) vagas para admissão ao Mestrado. O programa não se obriga a preencher 

todas as vagas. 

 

 

V - Do calendário do processo seletivo 

 

23/09/16 Data limite para recebimento ou postagem de documentos em envelope fechado  

04/10/16 Data limite para o recebimento de Sedex 

05/10/16 Abertura, em sessão pública, dos envelopes recebidos lacrados, seguida da 

divulgação da lista dos candidatos que não apresentaram documentação obrigatória 

http://www.scielo.br/pdf/ciedu/v10n3/05.pdf
http://www.cebela.org.br/imagens/Materia/02DED04%20Ana%20Caren.pdf
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0100-15742009000200003
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0100-15742009000200003
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06/10/16 Divulgação da lista nominal daqueles candidatos que necessitem regularizar 

pendências 

11/10/16 Data limite para o recebimento de documentação visando à regularização de 

pendências 

13/10/16 Divulgação da lista nominal daqueles candidatos que apresentarem documentação 

em conformidade com as exigências do edital 

21/10/16 Resultado da avaliação do anteprojeto de pesquisa 

25/10/16 Data limite para solicitação de recursos quanto ao resultado da análise dos 

anteprojetos 

26/10/16 Resultado de Recursos (quanto ao resultado da análise dos Anteprojetos) 

27/10/16 Prova escrita 

08/11/16 Resultado da prova escrita 

10/11/16 Data limite para solicitação de recursos quanto ao resultado da prova escrita 

11/11/16 Resultado de Recursos (quanto ao resultado da Prova Escrita) 

17/11/16 Prova de Português, somente para estrangeiros (manhã); Prova de Inglês (tarde) 

25/11/16 Resultado das Provas de Idiomas (Inglês e Português) 

29/11/16 Data limite para solicitação de recursos quanto ao resultado das Provas de Idiomas 

30/11/16 Resultado de Recursos (quanto ao resultado das Provas de Idiomas) 

01 e 02/12/16 Defesa oral do anteprojeto  

06/12/16 Resultado da defesa oral do anteprojeto 

08/12/16 Data limite para solicitação de recursos quanto ao resultado da defesa oral do 

anteprojeto 

09/12/16 Resultado de Recursos (quanto ao resultado da Defesa oral do anteprojeto) e 

Resultado Final 

1º semestre de 2017 Matrícula e Início do Curso de Mestrado 

 

VI – Dos Resultados 

 

Os resultados serão divulgados na forma de candidato aprovado e candidato não aprovado. As notas dos 

candidatos em cada fase do processo seletivo serão divulgadas por ocasião do resultado final. Em caso de 

haver mais aprovados do que vagas serão indicadas suplentes aos candidatos aprovados fora das vagas. 

 

VII - Outras informações 

 

1 - Recomenda-se que o projeto de pesquisa contenha em torno de 15 páginas (incluindo capa e referências), 

no formato A4, tipologia Times New Roman corpo 12, em espaço 1,5. Recomenda-se que as cópias do 

anteprojeto sejam entregues somente grampeadas e não em espiral. 

2 - O candidato que durante o processo seletivo cursava o último período de graduação e que tiver sido 

aprovado deverá apresentar original da declaração oficial de colação de grau no ato da matrícula, caso 

contrário esta não será efetivada e o candidato será desclassificado. 

3 - No ato da matrícula os candidatos aprovados deverão apresentar: original das cópias simples 

apresentadas na documentação obrigatória (ver item II.4), original e cópia do título de eleitor, certificado de 
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reservista (exclusivo para homens) e certidão de nascimento ou casamento, além de formulários próprios 

para a matrícula. 

4 - Recursos quanto aos resultados de cada fase do processo seletivo devem ser apresentados 

presencialmente à Secretaria do Programa em formulário próprio no prazo de até 2 (dois) dias úteis após 

a divulgação do resultado pela Secretaria da Pós-Graduação. 

5 - Os documentos dos candidatos não selecionados estarão à disposição apenas depois do final de todo o 

processo seletivo por um período de 30 (sessenta) dias úteis a partir da divulgação do resultado final do 

processo de seleção. Após este prazo os mesmos serão inutilizados. Não será devolvido o anteprojeto. 

6 - O curso de Mestrado Educação em Ciências e Saúde oferece bolsas da CAPES e do CNPq, cuja 

concessão e divisão se efetuarão em função da disponibilidade das mesmas, segundo critérios fixados pelas 

Agências de Fomento e pela Comissão Deliberativa do Programa de Pós-Graduação Educação em Ciências e 

Saúde. 

7 - O programa fornecerá declaração com o resultado da prova de idioma estrangeiro somente aos alunos 

egressos do programa ou com matrícula ativa no curso.   

 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2016. 

 

_____________________________________ 

Luiz Augusto Coimbra de Rezende Filho 

Coordenador do PPGECS/NUTES/UFRJ 

 

_____________________________________ 

Isabel Gomes Rodrigues Martins 

Diretora do NUTES/UFRJ

 


